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ANO: 2021                                                                                                  MÊS: FEVEREIRO 

DECRETO Nº 1541/2021                                 Mamanguape, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Dispõe sobre a administração do imóvel 

localizado na Rua da Bica “Parque 

Turístico da Bica do Sertãozinho” e dá 

outras providências. 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, VI da Lei Orgânica do 

Município, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Turismo responsável pela 

administração, conservação e manutenção do imóvel localizado na Rua da Bica, 

s/n, sertãozinho, Mamanguape/PB, conhecido como Parque Turístico da Bica do 

Sertãozinho. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Mamanguape-PB, 02 

de fevereiro de 2021. 

 

 
 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Constitucional 


